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ATO PRES Nº 6959, DE 18 DE JULHO DE 2025

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e com base no artigo 96, inciso I, letras "b" e "e" da Constituição da República,

 
RESOLVE:
 
NOMEAR, em virtude de habilitação em concurso público, obedecida a ordem de classificação, os

candidatos abaixo nominados, para exercerem os cargos a seguir relacionados, Classe “A”, Padrão 1, conforme Lei nº
11.416, de 15 de dezembro de 2006, e alterações posteriores, do Quadro Permanente de Pessoal da Justiça Federal de
1º Grau, Seção Judiciária do Estado de São Paulo:

 
I - ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA JUDICIÁRIA
GABRIEL CARNEIRO DE OLIVEIRA, em vaga decorrente da vacância do cargo de Andreia Melo

Rodrigues
LUCAS EUZEBIO DE CARVALHO, em vaga decorrente da exoneração de Letícia Barbosa Zanco
DANIELA GONCALVES DA SILVA, em vaga decorrente da exoneração de Isabella Mendes

Fracalossi
FREDERICO GERALDO CLEMENTINO, em vaga decorrente da exoneração de Kesia Peres de

Carvalho
 
II - TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA ADMINISTRATIVA
ANA LETICIA VALLADAO GIANSANTE, em vaga decorrente da aposentadoria de Eliane Costa

Fragoso
DIEGO RICARDO DONIZETE TERRIBELE, em vaga decorrente da aposentadoria de Carlos

Alberto Silva Pires, cujas área e especialidade do cargo foram alteradas pelo Ato nº 11.555/2022, do Conselho da
Justiça Federal da 3ª Região

ANNA LUIZA PRETI DA SILVA BRAGA, em vaga decorrente da vacância do cargo de Magno
Lutes dos Santos

LAURA ASSIS, em vaga decorrente da vacância do cargo de Bruna Lorenzon Severino
CINTHIA SAYURI OTA, em vaga decorrente da vacância do cargo de Jair Rodrigues Santos Júnior
MAIRA MOLINA JAZZAR, em vaga decorrente da exoneração de Tábata Shialmey Wang
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em
22/07/2025, às 14:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 12181248 e o código
CRC 2EFE4CB8.
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